
ORDEM DE SERVIÇO - SEGURANÇA DO TRABALHO PORTUÁRIO 

 

DATA: PERÍODO: SUPERVISÃO: 

   

 

NAVIO: EMPRESA: BERÇO: 

   

 

LIDERANÇA: NOME: MATRÍCULA ASSINATURA 

CONFERENTE CHEFE    

1° CONTRAMESTRE    

2° CONTRAMESTRE    

3° CONTRAMESTRE    

4° CONTRAMESTRE    

 

Atribuições – Conferente Chefe do Navio / Berço de Operação: 
• Apresentar-se a Sala de Controle antes do início das operações; (Primeiro período no início do navio) 

• Nivelar as informações de segurança com os contramestres dos ternos escalados para o navio;  

• Supervisionar todas as atividades realizadas pelos trabalhadores portuários avulsos escalados para o seu berço de atuação de 

forma que sejam atendidas as técnicas e procedimentos de segurança recomendados para as operações, sequência e 

cadenciamento, sendo responsável por toda a operação;  

• Zelar pela segurança de todos os TPAs escalados no navio / berço de atuação, bem como a execução do seu trabalho;  

• Comunicar toda ocorrência durante o trabalho a Supervisão e Técnico em Segurança do Trabalho da Portocel;  

• Cumprir e fazer cumprir as Linhas Mestra de Segurança e o Cadenciamento da Operação Portuária no berço / navio;  

• Usar a necessária autoridade do cargo para exercícios de suas atribuições;  

• Comunicar ao Assistente de Bordo, toda e qualquer ausência (falta) de TPAs nos ternos escalados em berço / navio. 

 
Atribuições – Contramestre de Estiva: 
• Apresentar-se ao local de realização da DDSMA (Dialogo Diário de Segurança e Meio Ambiente) antes do início das operações, 

certificando-se da participação dos membros de sua equipe; 

• Comunicar ao Conferente Chefe a ausência (falta) de TPAs em seu Terno; 

• Cumprir e fazer cumprir as Normas de Saúde e Segurança, e, quando houver, participar da Análise Preliminar de Risco; 

• Verificar as condições gerais do porão, se há riscos para os trabalhadores, antes do início da operação, bem como os meios 

de acesso e rota de fuga (existência de escadas ou escotilhas, se estão desobstruídas e em condições de uso, outros);  

• Verificar possíveis perigos e riscos durante a atividade, solicitando as contramedidas necessárias, com foco na segurança dos 

trabalhadores de sua equipe, e na correta execução do trabalho; 

• Instruir que os trabalhadores se posicionem em local seguro a bordo, sempre que possível, e, visíveis aos operadores de 

equipamentos, observando distância adequada da carga e/ou do acessório de içamento (spreader) em movimento, para que 

ninguém seja atingido durante a operação; 

• Assegurar que os trabalhadores utilizem os EPIs e ao Sinaleiro também colete e luva refletiva; 

• Comunicar ocorrência de incidentes e/ou acidente com os TPAs de sua equipe ao Conferente Chefe, bem como, estando ao 

alcance, comunicar ao representante do terminal (Assistente de Bordo, Técnico em Segurança do Trabalho e Supervisor);  

• Exercer a liderança e autoridade do cargo para cumprir suas atribuições. 

 

Observações: 

  


